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PARECER N° 17/2023 

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre 

o Projeto de Lei n° 32 de 2023, de iniciativa do 

Vereador Aparecido Ramos Estevão, que “Institui a 

Semana de Conscientização e Prevenção sobre os 

males causados pelo uso intenso de celulares, tablets 

e computadores, por bebês e crianças.” 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 

32 de 2023, de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos Estevão, que “Institui a 

Semana de Conscientização e Prevenção sobre os males causados pelo uso 

intenso de celulares, tablets e computadores, por bebês e crianças.”  

Justifica o nobre vereador: “O levantamento feito pelo Conselho Brasileiro 

de Oftalmologia, certificou que 20% das crianças em idade escolar apresentam 

algum problema de visão. 

As crianças são mais suscetíveis ao excesso do uso de telas, como 

celular, tablet e computador, por estarem em fase de formação, lembrando que a 

principal fase que o olho desenvolve vai do nascimento até os três anos. Após os 

três anos o processo é mais lento e o comprimento do olho passa a ter equivalência 

ao tamanho do olho de um adulto. Assim sendo, as telas exercem uma influência 

direta na visão, pois ocorre modificação da lente, muda a córnea, que é a parte 

externa do olho, e a interna que é o cristalino. 
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No portal Bebê Mamãe há uma matéria que enfatiza que os bebês e as 

crianças não são uma espécie de adultos pequenos, lembrando que eles têm um 

corpo pequenino e a mente em desenvolvimento, fazendo com que eles sejam mais 

vulneráveis ao ambiente ao seu redor e isto inclui a radiação emitida pelo celular e 

similares. 

(...) 

Cabe citar aqui alguns dos principais problemas causados nos olhos das 

pessoas que exageram no uso de telas, quais sejam: pontos secos; ardência, 

lacrimejamento, vermelhidão e miopia. Segundo matéria publicada na Folha de 

Londrina, atualmente 70% das crianças e jovens fazem uso da internet ao menos 

uma vez ao dia; 20% das crianças em idade escolar apresentam algum problema de 

visão e 50 milhões de brasileiros apresentam distúrbios de visão. 

Assim sendo, é bastante importante a realização de campanhas de 

prevenção que incentivem as crianças a realizarem atividades em ambientes 

externos diariamente; não aproximar demais os olhos dos celulares, tablets e 

computadores; a cada 1 hora tirar o olhar das telas e focalizar objetos distantes; que 

o uso desses equipamentos, por crianças de 2 a 5 anos, não ultrapasse uma hora 

por dia, etc. 

Diante do exposto, e da competência do Estado de proteger e defender a 

saúde, solicito o apoio de meus Nobres Pares para a aprovação da presente 

propositura.”É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diz a 

respeito ao ensino, ao patrimônio histórico e Cultural, à ciência, às artes e à 
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assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Araucária, conforme segue: 

“Art. 52° Compete 

(…) 

IV - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, 

matéria que diga respeito ao ensino, ao patrimônio 

histórico e cultural, à ciência, às artes e à assistência 

social; 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da lei orgânica do Município de 

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta 

abaixo,  

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração 

de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador;” 
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III – VOTO 

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que 

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite.  

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 12 de maio de 2023. 

  

 

 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CEBES 
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PLO RELATOR DA CEBES SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 

  

  

  

  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 04 de maio de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças e

Orçamento,  votaram favoráveis  ao Parecer  n°  31/2023 -  CFO referente  ao Projeto de  Lei  nº

32/2023.

Araucária, 04 de maio de 2023.


